
CONTRATO DE AQUISIÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E 

MATERIAIS PERMANENTES Nº 65/2017 

(PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2017) 

 

Pelo presente Contrato de Aquisição e Fornecimento de equipamentos e materiais 

permanentes para o Município de Engenho Velho,  nos termos do disposto na Lei Federal 

nº 10.520/2002, e, subsidiariamente na Lei Federal nº 8.666/93, as partes a seguir 

qualificadas, de um lado o MUNICÍPIO DE ENGENHO VELHO - RS,  pessoa jurídica 

de direito público interno CNPJ sob nº 94.704.129/0001-24, neste ato representada por seu  

Prefeito Municipal em Exercício, Sr. PAULO ROBERTO BALDISSERA SCHORR, 

doravante denominada simplesmente Município, e de outro lado, a empresa Sauthier e 

Alievi Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 06.897.500/0001-

54, com sede na cidade de Ronda Alta, RS, na Rua XV de Novembro, nº 683, Sala 02, 

neste ato representada por Márcio José Sauthier, Sócio Administrador, CPF nº 

937.408.400-72, de ora em diante denominada simplesmente Contratada,  na forma da 

Lei e em conformidade com os autos do Processo Licitatório relativo ao Pregão nº 

02/2017, têm entre si certas e ajustadas as seguintes cláusulas e condições: 

 

Cláusula Primeira – De acordo com o Processo Licitatório referente ao Edital 

de Pregão presencial nº 02/2017, a Contratada compromete-se a fornecer ao Município 

de Engenho Velho - RS, equipamentos e materiais permanentes, constante nos itens, 19 e 

20, conforme descrito no anexo I do processo licitatório pregão 02/2017. Garantia e 

assistência técnica mínima de 12 (doze) meses, conforme descrito abaixo: 

 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

19 03    un POLTRONA GIRATÓRIA: Largura 

mínima: 700mm / Altura mínima 550mm/ 

Profundidade mínima: 700mm; Assento 

em compensado multilaminado com no 

mínimo 14mm de espessura, estofado com 

espuma injetada anatomicamente com no 

mínimo 60mm de espessura e densidade 

de 45ª 50Kg/m3, carenagem do assento 

injetada em polipropileno copolímero e 

revestimento em vinil; Encosto de 

sustentação externa em tubo de aço 

industrial redondo com no mínimo 

22,22mm de diâmetro revestido em tela 

100% poliéster com acabamento em resina 

acrílica LAL, com espessura de 0,85mm. 

Braços em poliuretano injetado, com alma 

de aço SAE1020 pintada, com regulagem 

713,00 2.139,00 



em 7 posições de altura através de botão; 

Base giratória com aranha de 5 hastes de 

aço com pino do rodizio soldado na 

extremidade da haste em furos flangeados, 

coberta por polaina injetada, apoiada sobre 

5 rodizios de duplo giro de duplo 

rolamento com 50mm de diâmetro em 

nylon; Coluna central fixada em encaixe 

cônico, rolamento axial de giro, sistema de 

regulagem de altura da cadeira com mola a 

gas através de alavanca; Mecanismo de 

reclinação sincronizada do encosto e do 

assento na proporção2:1, com no mínimo 

4 estágios de regulagem; Acabamento em 

pintura a pó do tipo hibrida com camada 

de 60 microns e dura em estufa a 200ºC, 

na cor preto liso  semi-brilho W-Eco. 

Marca Cavaletti 16001. 

20 03 un Bivolt automático de entrada (115/127V~ 

ou 220V~) com saída 115V; Proteções 

contra Curto circuito no inversor; Surtos 

de tensão (entre fase e neutro); 

Sub/sobretensão da rede elétrica. Na 

ocorrência destas, o UPS deve passar a 

operar em modo bateria; 

Sobreaquecimento no inversor e no 

transformador, com alarme e posterior 

desligamento automático; Potência 

excedida, com alarme e posterior 

desligamento automático; Descarga total 

das baterias.  

Estabilizador interno com 4 estágios de 

regulação; Filtro de linha interno; LEDs 

que indicam o nível de carga da bateria ou 

a potência de saída; Autoteste: ao ser 

ligado, deve testar todos os circuitos 

internos, inclusive as baterias; 

Autodiagnóstico de bateria: informa 

quando a bateria precisa ser substituída; 

Permite ser ligado na ausência de rede 

elétrica (DC Start); Função True RMS: 

analisa os distúrbios da rede elétrica; 

Função Battery Saver; Plugue do cabo de 

força Padrão NBR14136 (20ª); Fator de 

potência 0,62; Forma de onda no inversor 

Senoidal por aproximação (retangular 

PWM – controle de largura e amplitude; 

Número de tomadas 10 Tomadas de 10A 6 

Tomadas de 10A + 4 Tomadas de 20ª; 

Saídas para comunicação inteligente; 

2.890,00 8.670,00 



Serial RS-232 (Padrão ponto-a-ponto) 

USB (Tipo A-B); 2 baterias 12Vdc / 17Ah 

(24Vdc) DEVERÁ ACOMPANHAR O 

NOBREAK: 2 baterias estacionárias 12V 

de no mínimo 40Ah cada, juntamente com 

o cabo de engate rápido para expansão do 

tempo de autonomia, INSTALADO onde 

a municipalidade solicitar. Marca SMS 

POWER VISION NG. 

 

Cláusula Segunda - A Contratada deverá proceder a entrega física e técnica 

dos equipamentos/materiais permanentes objeto da aquisição, no prazo de até 30 (trinta) 

dias, a contar da data da assinatura do contrato, na sede administrativa do Município sito 

na Rua Antônio Trombetta, nº 35, na cidade de Engenho Velho - RS, livre de frete ou 

quaisquer despesas adicionais. 

 

Parágrafo Único – O prazo acima ajustado poderá ser prorrogado na ocorrência 

das hipóteses previstas no art. 57, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

Cláusula Terceira - Pela aquisição e fornecimento dos equipamentos e 

materiais permanentes objeto deste contrato, o Município pagará a Contratada mediante a 

emissão respectiva de Empenho e Nota Fiscal, o valor total de R$ 10.809,00 (dez mil 

oitocentos e nove reais), em parcela única (mediante Termo de Recebimento Definitivo 

do objeto ou Recibo, na forma prevista no subitem 2 do item X, deste edital).  

 

Cláusula Quarta – O Município será isento de toda e qualquer obrigação que 

lhe for atribuída neste instrumento, especialmente quanto ao pagamento, se equipamentos 

ou materiais permanentes, objeto da aquisição e fornecimento não for entregue pela 

Contratada no prazo previsto na Cláusula Primeira ou em eventual termo aditivo de 

prorrogação. 

  

Cláusula Quinta - O recebimento do equipamento, dar-se-á na forma 

estabelecida pela Lei Federal nº 8.666/93, em seu Art. 73. 

 

Cláusula Sexta - Se o equipamento apresentar especificações em desacordo 

com o estabelecido no Edital, o Município poderá rejeitar o seu recebimento, bem como 

declarar a inidoneidade do fornecedor. 

 

Cláusula Sétima -  O Termo de Garantia do equipamento, fará parte integrante 

deste instrumento, responsabilizando-se a Contratada pela fiel execução do mesmo. 

 

Parágrafo Único - A Contratada compromete-se a fornecer assistência 

técnica e garantia do equipamento, de no mínimo 12 (doze) meses.  



Cláusula Oitava - A vigência do presente contrato terá início na data de sua 

firmatura, e findará ao término do período da Garantia do equipamento. 

 

Cláusula Nona -  A execução do presente Contrato será acompanhada e 

fiscalizada por um representante da Administração do Município, que anotará em registro 

próprio, eventuais ocorrências ou anormalidades constatadas, determinando no que for 

necessário, a imediata regularização ou providências administrativas a serem tomadas, sem 

que isso importe na redução da responsabilidade da Contratada pela boa execução do 

Contrato. 

 

Cláusula Décima - A Contratada compromete-se a manter durante a vigência 

deste Contrato, todas as condições de habilitação apresentadas por ocasião da Licitação. 

 

Cláusula Décima Primeira - O presente Contrato somente poderá ser alterado 

nas hipóteses previstas no Art. 65, seus incisos e parágrafos, da Lei Federal n.º 8.666/93. 

 

Cláusula Décima Segunda - A infringência de qualquer uma das cláusulas 

previstas no presente Contrato, por parte da Contratada, ensejará uma indenização ao 

Município, de 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado, importância esta que 

será devidamente atualizada ao termo do efetivo pagamento, sem o prejuízo de outras 

multas previstas neste instrumento e aplicações de sanções administrativas previstas no art. 

7º da Lei nº 10.520. 

 

Cláusula Décima Terceira - O presente Contrato somente poderá ser 

rescindido por qualquer uma das razões constantes no Art. 78, da Lei n.º 8.666/93. 

 

Cláusula Décima Quarta - Em caso de rescisão contratual por 

descumprimento das obrigações ora assumidas, ficará a Contratada sujeita à multa de 50% 

(cinquenta por cento) sobre o valor total do Contrato, além da aplicação das penalidades 

administrativas cabíveis. 

 

Cláusula Décima Quinta - O presente Contrato vincula-se ao Edital de 

Pregão nº 002/2017, para todos os fins que se fizerem necessários. 

 

Cláusula Décima Sexta - As despesas decorrentes deste Contrato correrão por 

conta das seguintes dotações orçamentárias:  

                     0601 10 301 0011 2087 44905200000000 4011 

                     1401 08 244 0013 2056 44905200000000-1304 

  0501 12 365 0033 2086 33903000000000-1371 

  0501 12 365 0033 2086 33903900000000-1371 

  0501 12 365 0033 2086 44905200000000-1371 

  0801 15 451 0015 2059 33903000000000-0001 



Cláusula Décima Sétima - As partes elegem de comum acordo o foro da 

Comarca de Constantina/RS, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da execução do 

presente Contrato. 

 

E por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente instrumento em 

3 (três) vias de igual forma e teor, na presença das testemunhas instrumentais. 

 

 

Engenho Velho – RS, 24 de outubro de 2017. 

 

 

 

 

__________________                               __________________ 

  Paulo Roberto Baldissera Schorr                         Sauthier e Alievi Ltda, 

    Prefeito Municipal em Exercício     

                        Município                                                  Contratada 

 

 

 

 

 

  

Testemunhas: ___________________                             ___________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


